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Oficio n° 133/2021/ADM.GAB.
Piumhi, 16 de julho de 2021.

A Sua Exceléncia o Senhor
Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi
Assunto: Encaminha Proposicéo de Lei

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Exceléncia, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento

Interno a seguinte Proposicéo de Lei:

- Proposicédo de Lei n° 042, de 16 de julho de 2021, que “Dispde sobre a criagdo
do Conselho Municipal de Esportes e Lazer - COMESP - e da outras providéncias”, a matéria foi
discutida e aprovada em Unico turno por 7 (sete) votos e 1 (uma) auséncia justificada, na 28a

Sessao Ordinaria, realizada no dia 12 de julho de 2021.

Presidente da Camara Municipal de Piumhi
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